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DECRETO Nº 176/2023 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas os servidores LETÍCIA DOMINGUES, 

JACKELINE MORELATO BERGAMINE e LAÍS DE FÁTIMA TONEZE para, sob a presidência da 

primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as 

amostras das propostas de fornecimento de gêneros alimentícios para o “kit lanche”, em 

atendimento aos usuários do transporte de saúde, solicitados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, dos interessados em participar de procedimentos administrativos de licitação deste 

Município de Rancho Alegre, especialmente, Pregão Eletrônico nº 048/2023.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

e três dias do mês de outubro de 2023.  

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 282/2023 
 

  
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
Considerando a versão do Sistema de Informações Municipais – 

Acompanhamento Mensal (SIM-AM); 
 
Considerando a Instrução Normativa nº 89/2013 e 175/2023; 
 
Considerando as Instruções Normativas de Agenda de Obrigações para o 

exercício financeiro a ser observada pelo Poder Executivo municipal; 
 
Considerando a necessidade de indicar os responsáveis pelos módulos do 

SIM-AM, a fim de que seja identificado o(s) responsável(is) pelos dados gerados e captados, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como responsáveis pela 

alimentação dos sistemas internos de gestão e controle da administração pública, exportação e 

importação, correção de erros, verificação dos dados e demais ações pertinentes à captação das 

informações recebidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pelo sistema SIM AM em cada 

módulo específico: 

MÓDULO RESPONSÁVEL 

Tabelas Cadastrais Edison Belafronte 

Planejamento e Orçamento Daniela Marques do Prado Pereira  

Contábil Edison Belafronte 

Tesouraria Mauro Vida Leal 

Licitação Sócrates Itamar da Silva Correa 

Contrato Sócrates Itamar da Silva Correa 

Controle Interno Marcelo Luiz Rosa 

Patrimônio Renata de Abreu Evangelista 

Tributário Cristiano Ferreira de Carvalho 

Obras Públicas Luciano Mosti Resende 
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Art. 2º - Os servidores acima nomeados serão responsáveis pela 

alimentação, geração, correção de inconsistências e envio dos dados do módulo de sua responsabilidade 

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná nos prazos estabelecidos pelo mesmo. 

Art. 3º - Os servidores municipais de que trata esta Portaria, deverão 

promover a alimentação dos módulos do SIM-AM referentes ao Exercício de 2023 com todas as 

informações geradas, a partir da vigência desta Portaria. 

Art. 4º - Fica designado o servidor efetivo Marcelo Luiz Rosa como fiscal e 

coordenador geral das atividades e responsável em acompanhar os trabalhos de cada servidor, podendo 

auxiliar em eventuais dúvidas e no cumprimento dos prazos. 

Parágrafo único - Caso haja substituição de servidores, o servidor 

atualmente designado, conforme descriminado no Art. 1º, responderá pela alimentação e demais 

informações necessárias para total cumprimento da agenda de obrigações do TCE/PR, a partir da data 

de exoneração/desvinculação do responsável anterior. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de maio do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias 

do mês de outubro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

 
 
 
 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:24.10.2023
17:14:14 -03

                             3 / 48



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 24 de Outubro de 2023                     Ed. nº 762                            PÁG.4 

 
PORTARIA Nº. 283/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
091/2023 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 20/10/2023, 

encerrando-se em 19/10/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras para Contratação 

de pessoa jurídica/física para o fornecimento de “itens de ginástica rítmica e ballet” para serem usados no 

projeto desenvolvido com as crianças do município, a Servidora indicada, ADRIANA CASAROTO 

ALCÂNTARA, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023  
Fiscal Titular: ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: S. C. COMERCIAL LTDA  
Vigência: 20/10/2023 a 19/10/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023  
Valor: R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do 
mês outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 284/2023 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
091/2023 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 20/10/2023, 

encerrando-se em 19/10/2024, cujo objeto é Registrar os Preços para Possíveis e Futuras para Contratação 

de pessoa jurídica/física para o fornecimento de “itens de ginástica rítmica e ballet” para serem usados no 

projeto desenvolvido com as crianças do município, a Servidora indicada, ADRIANA CASAROTO 

ALCÂNTARA, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único e como suplente, Rodrigo 

Carvalho, agente administrativo.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023  
Fiscal Titular: ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA  
Vigência: 20/10/2023 a 19/10/2024 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023  
Valor: R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 
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 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º - À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do 
mês outubro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO Nº. 044/2023 - PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 081/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preços. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Seguro de Autos para Frota do Município de Rancho 

Alegre, objetos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados, do município de Rancho Alegre. 

  

VALÓR MÁXIMO: R$ R$ 124.713,71 (cento e vinte e quatro mil setecentos e treze reais e setenta e um 

centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

SESSÃO: 09 horas e 00 minutos do dia 22 de novembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 00 minutos do dia 01 de novembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 23/10/2023 

Rancho Alegre - PR, 23 de outubro de 2023. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  185/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, N° 256, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da 

cédula de identidade RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, Nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES  - S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 07.152.236/0001-23, com domicílio 

tributário no município de Vera Cruz, Rio Grande do Sul, na Rua Norberto Otto Wild, nº. 420, Bairro Imigrante, CEP 96.880-

000, neste ato representada pelo Sr. MAURÍCIO BUBOLTZ SPENGLER, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 

cidade de Santa Cruz do Sul - RS, na Rua Professor Norberto Koehler, nº 111 – Bloco 1 –Apartamento 403, Bairro Arroio 

Grande, portador da Cédula de Identidade RG n° 50.870.666-91 SJS/II RS, inscrito no CPF. sob n°. 018.759.410-45 CEP 96.830-

570. 

                Fica retificada a Ata de Registro de Preços nº 021/2023, lavrada em 25 de abril de 2023, referente ao Pregão Eletrônico 

nº 002/2023 – Processo Administrativo nº 185/2022, tendo em vista que houve troca de marca do item 193. 

ONDE SE LÊ: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

193 Soro fisiológico FRS EQUIPLEX 2.000 R$ 3,84 R$ 7.680,00 

 

LEIA-SE:  

Retifica-se as marcas: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

193 Soro fisiológico FRS FARMACE 400 R$ 3,84 R$ 1.536,00 

 

Rancho Alegre, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Maurício Buboltz Spengler 

Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos 

Hospitalares – S/A 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Alex Júnior Honorato 

Fiscal da Ata de Registro de Preços   

 Mauro Aparecido da Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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TERMO DE RESCISÃO PARCIAL 

Ata de Registro de Preços Nº 024/2023 

Pregão Eletrônico Nº 002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 

na Rua Armando Marcon,  N° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre - PR, CEP: 86290-000, doravante denominada de CONTRATANTE; 

e de outro, PROMEFARMA MEDICMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 81.706.251/0001-98, com domicílio tributário no município de Curitiba, Paraná, na Rua João Amaral de Almeida, nº. 100, 

Bairro Cidade Industrial, CEP 81.170-520, neste ato representada pelo Sr. ELCIO LUÍS BORDIGNON, brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de Curitiba - PR, na Rua Cid Marcondes de Albuquerque nº 552 – Casa 02, Bairro Pinheirinho, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 5.591.020-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 972.243.769-15 CEP 81.820-000, têm justo e firmado o presente TERMO 

DE RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023, o que fazem com fundamento no art. 79, inc. II e §1º, da Lei 

nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

               O presente termo tem por objeto a rescisão da Ata de Registro de Preços nº 024/2023, celebrada em 25 de abril de 2023, Pregão 

Eletrônico nº 002/2023, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de Materiais Hospitalares e 

Medicamentos para atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, em atendimento à comunidade, o objeto será executado com 

recursos próprios e/ou vinculados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

               A administração resolve, nos termos do art. 79, inc. II e §1º, da Lei nº 8.666/1993, pela rescisão parcial da Ata de Registro de Preços 

nº 024/2023, especificamente o item 294, a partir de 23 de outubro de 2023, visto que foi protocolado sob o nº 1126/2023 pedido de reajuste 

de valor pelo fornecedor, sendo encontrado proposta com valor menor ao solicitado, ocasionando na desistência do item pelo fornecedor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

               As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, declarando sua expressa 

renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente da referida ata, seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e 

aplicação de eventuais penalidades legais e contratuais cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

                Para redimir as questões oriundas do presente instrumento, elegem o foro da Comarca de Uraí – Paraná. 

                E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Rancho Alegre - PR, 23 de outubro de 2023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Elcio Luís Bordignon 

Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares - LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 
Alex Júnior Honorato 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Mauro Aparecido da Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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TERMO DE RESCISÃO PARCIAL 

Ata de Registro de Preços Nº 017/2023 

Pregão Eletrônico Nº 002/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado 

na Rua Armando Marcon,  N° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre - PR, CEP: 86290-000, doravante denominada de CONTRATANTE; 

e de outro, FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº 25.034.906/0001-58, com domicílio tributário no município de Erechim, Rio Grande do Sul, na Rua Machado de Assis, nº. 1.237, 

Bairro Bela Vista, CEP 99.704-066, neste ato representada pelo Sr. IVO CAPITANIO JUNIOR, brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de São Valetim - RS, na Avenida Castelo Branco, nº 424, Cento, portador da Cédula de Identidade RG n° 20.686.903-

15 SJS/RS, inscrito no CPF. sob n°. 026.104.320-03, CEP 99.640-000, têm justo e firmado o presente TERMO DE RESCISÃO TOTAL DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2023, o que fazem com fundamento no art. 79, inc. II e §1º, da Lei nº 8.666/1993, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

               O presente termo tem por objeto a rescisão da Ata de Registro de Preços nº 017/2023, celebrada em 25 de abril de 2023, Pregão 

Eletrônico nº 002/2023, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de Materiais Hospitalares e 

Medicamentos para atender a demanda da Unidade Mista de Saúde, em atendimento à comunidade, o objeto será executado com 

recursos próprios e/ou vinculados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

               A administração resolve, nos termos do art. 79, inc. II e §1º, da Lei nº 8.666/1993, pela rescisão total da Ata de Registro de Preços nº 

017/2023, a partir de 23 de outubro de 2023, conforme solicitação protocolada sob o nº 1247/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

               As partes se dão por mutuamente quitadas e satisfeitas, o que o fazem de forma irretratável e irrevogável, declarando sua expressa 

renúncia a qualquer forma de reclamação ou pleito decorrente da referida ata, seja extrajudicial ou judicialmente, sem prejuízo da apuração e 

aplicação de eventuais penalidades legais e contratuais cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

                Para redimir as questões oriundas do presente instrumento, elegem o foro da Comarca de Uraí – Paraná. 

                E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Rancho Alegre - PR, 23 de outubro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Ivo Capitanio Junior 

Flymed Comércio de Produtos Hospitalares - LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO  

Alex Júnior Honorato 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Mauro Aparecido da Silva  

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 023/2023 

(Ref: Pregão Presencial n° 045/2022). 

Seqüência do Aditivo = 103/2023 
Termo Aditivo de contrato que tem como objeto a  Contratação de empresa especializada na Aquisição de diversos Materiais de Construção, para manutenção 

predial em todos os setores do Município de Rancho Alegre, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados do Município, que celebram o 

Município de RANCHO ALEGRE e A.C. BRAMBILLA & CIA LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  A.C. BRAMBILLA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 80.228.091/0001-56, com domicílio 

tributário no município de Rancho Alegre, Paraná, na Rua São Paulo, nº. 162, neste ato representada pelo Sr. ANILTO CÉSAR 

BRAMBILLA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Rancho Alegre, Paraná, na Rua Bahia, nº. 85, 

portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.121.147-8, inscrito no C.P.F. sob n°. 574.242.259-87, CEP 86.290-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Administração e Planejamento, através do ofício nº 026/2023, protocolado sob o nº 1261/2023 em 

29/09/2023, e previsão no Contrato Administrativo nº. 023/2023, parecer jurídico favorável, declaração de disponibilidade financeira e convalidado pelo Sr. 
Prefeito Municipal, resolvem aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 023/2023, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, 

com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusulas do referido contrato.                                                                                                         

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo Nº. 023/2023, sendo a sua vigência válida até 28/03/2024, e Valor 

Original do Contrato de R$ 432.611,58 (quatrocentos e trinta e dois mil seiscentos e onze reais e cinquenta e oito centavos). Ficando aditivado o VALOR 

de R$ 108.150,76 (cento e oito mil cento e cinquenta reais e setenta e seis centavos), acrescentando no Contrato Administrativo n° 023/2023, que não 

ultrapassam o percentual de 25% do valor contratual, sendo que o valor total do contrato passa a ser de R$ 540.762,34 (quinhentos e quarenta mil setecentos 

e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos), não sendo alterado o prazo de vigência contratual até 28/03/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA 

MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 23 de Outubro de 2023. 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
Contratante 

 Anilto César Brambilla                                            

         A.C. BRAMBILLA & CIA LTDA                 

                 Contratada 
 

 

  

 

Ademir Renato Ribeiro 

Fiscal do Contrato   

 Nelson Martins 

Gestor do Contrato 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 061/2023 

(Ref: Pregão Eletrônico n° 016/2023). 

Seqüência do Aditivo = 105/2023 
Termo Aditivo de contrato que tem como objeto Aquisição de móveis planejados, para a Escola Municipal Arthur Serafim Marques, Centro Municipal de 

Educação Infantil Maria Emília Bezerra da Cunha, Recepção da UBS, Secretaria de Saúde e Projeto Construindo Sonhos, que celebram o Município de 

RANCHO ALEGRE e LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Avenida Américo Belay, N° 

882, Sala 03, Jardim Imperial, na cidade de Maringá- PR, CEP: 87.023-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.010.869/0001-36, neste ato 

representado pela Sra. FABIANA MARIOTO, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 269.366.048-38, portadora 

da cédula de identidade RG nº. 29.711.968-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Pará, N° 1744, Jardim Imperial II, Maringá - 

PR, CEP 87.023-031. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através do ofício nº 260/2023, protocolado sob o nº 1259/2023 em 29/09/2023, e previsão no 

Contrato Administrativo nº. 061/2023, parecer jurídico favorável, declaração de disponibilidade financeira e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem 
aditar o VALOR do Contrato Administrativo nº. 061/2023, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 

1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusulas do referido contrato.                                                                                                         

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo Nº. 061/2023, sendo a sua vigência válida até 29/05/2024, e Valor 

Original do Contrato de R$ 35.480,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais). Ficando aditivado o VALOR de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), 
acrescentando no Contrato Administrativo n° 061/2023, não sendo alterado o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados do vencimento da Fatura, e as certidões: CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA 

MUNICIPAL, CNDT e CRF do FGTS, poderão ser solicitadas a Contratada, a qualquer momento, durante a vigência do contrato. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

Rancho Alegre, 23 de outubro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

Contratante 

 Fabiana Marioto  

Licitamais Comércio e Serviços - LTDA  

Contratada 
   

 

 

Elisangela Gleice da Silva  
Fiscal de Contrato 

 Luciana Paula Casaroto dos Santos  
Gestor de Contrato 
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TERMO ADITIVO Nº 006 

DO CONTRATO Nº 082/2020 

 

(Ref: Pregão Presencial N° 028/2020). 
Seqüência do Aditivo = 104/2023 

Termo Aditivo do Contrato de Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços da Manutenção Corretiva do Parque de Iluminação Pública de 

Rancho Alegre, que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 

256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 

SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADA:  RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à na Avenida Presidente Vargas, 

Nº 1.329, Centro, na cidade Sertaneja - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.272.625/0001-14, neste ato representada pelo Sr. 

RAFAEL LUCIANO FAL, brasileiro, comerciante, casado, inscrito no CPF sob o Nº 034.634.859-58, portador da cédula de 
identidade RG Nº 7.513.242-5 SSP-PR residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, Nº 1.329, na cidade de Sertaneja 

- PR, CEP: 86.340-000. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Tendo em vista a Solicitação da Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, através do ofício nº 029/2023, protocolado sob o nº 1327/2023 

em 18/10/2023, e previsão no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 082/2020 - “CLÁUSULA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta 
Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 082/2020, 

com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 082/2020, sendo a sua 

última vigência válida de 28/10/2023, e Valor Atual de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais), referente a Contratação de Empresa Especializada 

na Prestação de Serviços da Manutenção Corretiva do Parque de Iluminação Pública de Rancho Alegre, com fornecimento de todos materiais 

pertinentes para manter dada ponto de iluminação com luminosidade adequada (acesa), considerando os materiais pertinentes (substituição de 

lâmpadas danificadas, soquetes, fios, conectores, rele, capacitor, reator...) e demais materiais que necessários à ligação do ponto de iluminação pública 

a rede de alta tensão da Copel - Companhia Paranaense de Energia, executados com recursos próprios e/ou vinculados. Ficando aditivado o prazo por 

mais 02 (dois) meses, acrescentando o valor de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais), que juntamente com o valor original do contrato perfazem 

o valor total de R$ 64.380,00 (sessenta e quatro mil trezentos e oitenta reais), ficando aditivado o PRAZO para 28/12/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, 

CNDT e CRF do FGTS. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - Endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre - PR, 23 de outubro de 2023. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Rafael Luciano Fal 

RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA  
CONTRATADA 

 
 

 

  

Nelson Martins  

FISCAL DE CONTRATO 

 Testemunha  
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 047/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 10/11/2023, na Plataforma 

Bolsa Nacional de Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ITEM – 

Sistema de Registro de Preços, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: O presente Edital tem por Objeto a Registro de Preços para possíveis e futuras Aquisições de 

diversos instrumentos musicais que serão utilizados nas oficinas de música, nas aulas de musicalização nas 

escolas municipais e também na fanfarra municipal, os objetos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. 

VALÓR MÁXIMO: VALOR: R$ 116.638,47 (cento e dezesseis mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e 

sete centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) 

no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : (43) 3540-1311 – Ramal 

251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço do site https://comprasbr.com.br/, na aba 

Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão 

ser obtidos através de solicitação via e -mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 20/10/2023. 

 

Rancho Alegre – PR, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – PR 

AVISO DE EDITAL - PREGÃO N° 048/2023 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2023 

 

O MUNICÍPIO de RANCHO ALEGRE – PR, torna público que às 09:00 horas do dia 13/11/2023, na Plataforma 

Bolsa Nacional de Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ITEM – 

Sistema de Registro de Preços, por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação – INTERNET, de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO: O presente Edital tem por Objeto a Registro de Preços para possíveis e futuras Aquisições de 

Gêneros Alimentícios, para distribuição gratuita no fornecimento de “Kit Lanche” aos usuários do transporte 

da Saúde do Município de Rancho Alegre – PR, os objetos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 

vinculados do Município de Rancho Alegre. 

 

VALÓR MÁXIMO: VALOR: R$ 154.120,00 (cento e cinquenta e quatro mil cento e vinte reais), conforme 

Anexo I deste Edital. 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) 

no Departamento de Licitação do Município de Rancho Alegre, Paraná, Brasil – Telefone : (43) 3540-1311 – Ramal 

251 – E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte endereço do site https://comprasbr.com.br/, na aba 

Licitações - Pregão eletrônico, site do Município: www.ranchoalegre.pr.gov.br, na aba Licitações  e também poderão 

ser obtidos através de solicitação via e -mail, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 24/10/2023. 

 

Rancho Alegre – PR, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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DECRETO Nº 178/2023 

 

   FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009 

e Lei 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam disponibilizadas, para o processo de Promoção Vertical e demais promoções do ano de 

2024, referente ao período aquisitivo 2022/2023, as vagas para os cargos do Nível do Grupo Ocupacional 

Superior, Médio, Médio-Técnico e Básico, de acordo com o previsto no Art. 24 da Lei Municipal n.º 

199/2011 de 27 de outubro de 2011, conforme o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os requerimentos dos interessados na promoção deverão ser protocolados na Divisão de 

Recursos Humanos, nos períodos e horários previstos pelo Município através de convocação específica 

para esta finalidade. 

Parágrafo Único – O requerimento que trata este artigo é o formulário Anexo II, parte integrante deste 

Decreto, o qual deve estar devidamente preenchido e anexado com cópias autenticadas por servidores 

da CAD, dos títulos com o qual o servidor pretende pleitear a devida promoção.  

Art. 3º Encerrado o prazo para os requerimentos no processo de Promoção Vertical, não serão aceitas, 

sob nenhuma hipótese, solicitações tardias ou realizadas por terceiros, sendo recebidos, somente para 

arquivos do Município, apenas o formulário de “Avaliação de Desempenho”. 

§ 1º – Aos servidores que não estiverem com o certificado de conclusão até a data final da inscrição, mas, 

que concluirão o curso até o 31 de dezembro do corrente ano, poderão requerer junto a Comissão de 

Avaliação de Desempenho - CAD, uma nova data para a entrega do documento, limitando-se a entrega 

até 29 de abril do ano subsequente, para que não ocorra prejuízo em seu Avanço Vertical, sendo que 

após entregue o certificado e o parecer da CAD favorável ao avanço, este será implantado em folha, 

inclusive com os respectivos valores a título de pagamentos retroativos, iniciados em janeiro.  

§ 2º - Caso o servidor tenha requerido prazo para entregar certificado de conclusão de curso, este deverá 

fazê-lo impreterivelmente até 29 de abril do ano subsequente, sob pena da perca de direito ao avanço do 

ano, podendo participar somente do próximo edital de promoção.  

Art. 4º - Para fins de Promoção Vertical considerem-se as seguintes disposições quanto à escolaridade; 

devendo o servidor apresentar a titularização conforme a vaga pleiteada, sempre um nível acima do nível 

atual de escolaridade do mesmo: 
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GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 

Nível A – Curso de Ensino Superior Completo (Bacharelado, Licenciatura, Tecnólogo); 

Nível B – Curso de Especialização “Latu Sensu” Completo (Pós Graduação, MBA); 

Nível C – Curso de Especialização “Stricto Sensu” Completo (Mestrado); 

Nível D – Curso de Especialização “Stricto Sensu” Completo (Doutorado). 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO, MÉDIO-TÉCNICO 

Nível A – Curso de Ensino Médio, Médio-Técnico Completo; 

Nível B – Curso de Ensino Superior Completo (Bacharelado, Licenciatura, Tecnólogo); 

Nível C – Curso de Especialização “Latu Sensu” Completo (Pós Graduação, MBA) 

Nível D – Curso de Especialização “Stricto Sensu” Completo (Mestrado). 

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 

Nível A – Curso de Ensino Fundamental Completo; 

Nível B – Curso de Ensino Médio, Médio-Técnico Completo; 

Nível C – Curso de Graduação Completo (Bacharelado, Licenciatura, Tecnólogo); 

Nível D – Curso de Especialização “Latu Sensu” Completo (Pós Graduação, MBA); 

Art. 5º - Serão considerados pela CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho, para efeito de avaliação 

dos servidores participantes, os dispostos no Art. 21 e 27 da Lei nº 199/2011 e demais dispositivos deste 

Decreto. 

Art. 6º - São critérios da Avaliação de Desempenho: 

I)  Assiduidade – Será considerada a frequência em que o servidor comparece ao trabalho; 

II)  Disciplina – Cumprimento das normas legais, regimentais e das especificas dos estabelecimentos 

de lotação do servidor, aceitação da hierarquia e presteza com que as executa; 

III)  Capacidade de Iniciativa – Capacidade de propor medidas, colaborar, executar e aprimorar o 

trabalho; 

IV)  Produtividade – Rendimento no trabalho, em termos de quantidade e qualidade dos resultados 

apresentados; 

V)  Responsabilidade – Zelo pelo trabalho, cuidado com informações, valores e pessoas. 
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Paragrafo Único – A Ficha de Avaliação de Desempenho, via de preenchimento conjunta do servidor e 

do avaliador, é o Anexo IV, parte integrante deste Decreto. 

Art. 7º - É de competência da Comissão o indeferimento dos processos que não atendam às exigências 

do presente Decreto normativo. 

Art. 8º - Caberá ao servidor que está apto a participar do procedimento de promoção se inteirar quanto 

as suas responsabilidades, aplicações e prazos previstos, bem como comparecer, quando convocado, 

para tomar ciência do resultado de sua avaliação. 

Art. 9º - A CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho elaborará o relatório do resultado do processo 

de promoção e encaminhará ao Prefeito para a publicação de portaria, no Diário Oficial do Município, com 

os dados dos servidores a serem promovidos. 

Art. 10 - O servidor poderá interpor recurso, junto a Divisão de Recursos Humanos, se não concordar com 

a Avaliação de Desempenho, verificação dos títulos ou resultado da promoção vertical, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após sua publicação.  

Parágrafo Único – Para a apresentação de recursos, o mesmo deve preencher o Requerimento de 

Recurso para Avanço Vertical, Anexo III deste Decreto, fundamentando e instruindo com as justificativas 

e documentos que julgar necessário. 

Art. 11 – Os títulos já utilizados, não poderão ser reaproveitados para uma nova promoção.   

Art. 12 - As promoções terão efeito financeiro no mês de janeiro do ano de 2024, conforme disposto no 

Art. 28 da Lei Municipal n.º 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

Art. 13 - Nos cargos em que a aplicação do percentual mínimo, resultou em número de vagas fracionadas, 

foi efetuado arredondamento para número inteiro maior. 

Art. 14 – Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela CAD - Comissão de Avaliação de 

Desempenho. 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e 

quatro dias do mês de outubro de 2.023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 

CARGO NÍVEL/VAGA 

Advogado Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Arquiteto Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Assistente Social Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Contador Nível B = 1 - 3 

Nível C = 1 - 3 

Nível D = 1 - 3 

Dentista Nível B = 1 - 3 

Nível C = 1 - 3 

Nível D = 1 - 3 

Enfermeiro Nível B = 1 - 5 

Nível C = 1 - 5 
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Nível D = 1 - 5 

Farmacêutico Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Farmacêutico/Bioquímico Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Fisioterapeuta Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Fonoaudiólogo Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Médico Clínico Geral Nível B = 1 - 3 

Nível C = 1 - 3 

Nível D = 1 – 3 

Médico Veterinário Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Nutricionista Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 
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Nível D = 1 - 1 

Psicólogo Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Tesoureiro Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Engenheiro Civil Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 – 1 

Engenheiro Agrônomo Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 – 1 

GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO, MÉDIO TÉCNICO 

CARGO NÍVEL/VAGA 

Agente Administrativo Nível B = 4 - 25 

Nível C = 4 - 25 

Nível D = 4 - 25 

Agente de Desenvolvimento Infantil Nível B = 2 - 12 

Nível C = 2 - 12 

Nível D = 2 - 12 
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Agente de Organização Escolar Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Agente de Recreação e Lazer Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Agente de Serviços de Informática Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Assistente de Consultório Dentário Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 

Auxiliar de Enfermagem Nível B = 2 - 10 

Nível C = 2 - 10 

Nível D = 2 - 10 

Auxiliar de Laboratório Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Eletricista de Autos Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 
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Eletricista Predial Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Mecânico Nível B = 1 - 6 

Nível C = 1 - 6 

Nível D = 1 - 6 

Técnico em Enfermagem Nível B = 2 - 8 

Nível C = 2 - 8 

Nível D = 2 - 8 

Técnico em Recursos Humanos Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 

CARGO NÍVEL/VAGA 

Agente de Saúde Nível B = 3 - 15  

Nível C = 3 - 15 

Nível D = 3 - 15 

Agente de Serviços I Nível B = 9 - 60 

Nível C = 9 - 60 

Nível D = 9 – 60 

Agente de Serviços II Nível B = 5 - 30 
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Nível C = 5 - 30 

Nível D = 5 - 30 

Agente de Serviços III Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Motorista Nível B = 4 - 25 

Nível C = 4 - 25  

Nível D = 4 - 25 

Operador de Máquinas e Veículos Nível B = 1 - 3 

Nível C = 1 - 3 

Nível D = 1 - 3 

Padeiro Nível B = 1 - 1 

Nível C = 1 - 1 

Nível D = 1 - 1 

Pedreiro Nível B = 2 - 11 

Nível C = 2 - 11 

Nível D = 2 - 11 

Pintor Nível B = 1 - 2 

Nível C = 1 - 2 

Nível D = 1 - 2 
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DECRETO Nº 179/2023 

 

   FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009 

e Lei 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica Regulamentado o processo de Avaliação de Desempenho e Promoção Horizontal, definindo 

a forma de recebimento, análise de documentos e requerimentos para fins de avanços funcionais dos 

Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos públicos. 

Art. 2º - O processo de Promoção Horizontal será dirigido a todos os servidores estatutários, ocupantes 

dos Grupos Ocupacionais Superior, Médio, Médio-Técnico e Básico, sendo observados os critérios 

definidos através da Lei Municipal nº 127/2009, Lei nº 199/2011, este Decreto e demais atos reguladores 

de promoções do Município.  

Art. 3º - Os requerimentos dos interessados na promoção deverão ser protocolados na Divisão de 

Recursos Humanos, nos períodos e horários previstos pelo Município através de convocação especifica 

para esta finalidade. 

Parágrafo Único – O requerimento que trata este artigo é o formulário Anexo I, parte integrante deste 

Decreto, o qual deve estar devidamente preenchido e anexado com cópias autenticadas por servidores 

da CAD, dos títulos com o quais os servidores pretendem pleitear a devida promoção. 

Art. 3º Encerrado o prazo para os requerimentos no processo de Promoção Horizontal, não serão aceitas, 

sob nenhuma hipótese, solicitações tardias ou realizadas por terceiros, sendo recebidos, somente para 

arquivos do Município, apenas o formulário de “Avaliação de Desempenho”. 

Art 4º - Serão considerados pela CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho, para efeito de avaliação 

dos servidores participantes, os seguintes itens, do biênio 2022/2023: 

I - Avaliações de Desempenho, devidamente preenchidas e assinadas pelo avaliador e pelo avaliado, 

onde, apuradas as médias, o resultado deve ser de no mínimo 70% (setenta por cento) de 

aproveitamento; 

II - Certificados de treinamentos e aperfeiçoamentos realizados em áreas afins ao exercício da função 

desempenhada, realizados no biênio a ser avaliado, podendo eles ter qualquer quantidade de carga 

horária, sendo que para alcançar a promoção, o servidor pertencente a cada Grupo Ocupacional, deverá 

ter no mínimo as seguintes horas de curso: 
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GRUPO OCUPACIONAL QUANTIDADE DE HORAS 

Superior 20 horas 

Médio, Médio-Técnico 14 horas 

Básico 08 horas 

 

 a) Ao servidor que se encontrava em Estágio Probatório, que alcançou condição de estável até o período 

da promoção, poderão ser inclusos além dos cursos realizados no biênio, também os cursos realizados 

no ano da admissão e mais os cursos no período de 01 (um) ano antes da entrada no Município; 

b) Não serão considerados para efeito da Promoção Horizontal, cursos técnicos, graduação, pós-

graduação, mestrado, doutorado e outros cursos que são considerados na promoção vertical. 

III - Não ter apresentado mais de 05 (cinco) faltas injustificadas no biênio, alternadas ou não, ao serviço; 

IV - Não ter sofrido penalidade de advertência ou penalidade de suspensão no biênio; 

V - Estar em efetivo exercício na Administração Direta ou Indireta ou cedido para outro órgão, desde que 

no Município, e exercendo as atribuições do seu cargo efetivo, no biênio; 

VI - Não ter usufruído licença ou afastamento, com ou sem remuneração, exceto nos casos descritos no 

parágrafo único do Art. 32 da Lei 199/2011, no biênio; 

VII - Ser estável. 

VIII - Demais normas descritas nas Leis 127/2009 e 199/2011. 

Art. 5º - Ficam proibidos de concorrerem à promoção horizontal, os servidores que estiveram em alguma 

das condições previstas no Art. 36 da Lei 199/2011, no biênio. 

Art. 6º - São critérios da Avaliação de Desempenho: 

I)  Assiduidade – Será considerada a frequência em que o servidor comparece ao trabalho; 

II)  Disciplina – Cumprimento das normas legais, regimentais e das especificas dos estabelecimentos 

de lotação do servidor, aceitação da hierarquia e presteza com que as executa; 

III)  Capacidade de Iniciativa – Capacidade de propor medidas, colaborar, executar e aprimorar o 

trabalho; 
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IV)  Produtividade – Rendimento no trabalho, em termos de quantidade e qualidade dos resultados 

apresentados; 

V)  Responsabilidade – Zelo pelo trabalho, cuidado com informações, valores e pessoas. 

Paragrafo Único – A Ficha de Avaliação de Desempenho, via de preenchimento conjunta do servidor e 

do avaliador, é o Anexo III, parte integrante deste Decreto. 

Art. 7º - É de competência da Comissão o indeferimento dos processos que não atendam às exigências 

do presente Decreto normativo. 

Art. 8º - Caberá ao servidor que está apto a participar do procedimento de promoção se inteirar quanto 

as suas responsabilidades, aplicações e prazos previstos, bem como comparecer, quando convocado, 

para tomar ciência do resultado de sua avaliação. 

Art. 9º - A CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho elaborará o relatório do resultado do processo 

de promoção e encaminhará ao Prefeito para a publicação de portaria, no Diário Oficial do Município, com 

os dados dos servidores a serem promovidos. 

Art. 10 - O servidor poderá interpor recurso, junto a Divisão de Recursos Humanos, se não concordar com 

a Avaliação de Desempenho, somatória dos títulos ou resultado da promoção horizontal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após sua publicação.  

Parágrafo Único – Para a apresentação de recursos, o mesmo deve preencher o Requerimento de 

Recurso para Avanço Horizontal, Anexo II deste Decreto, fundamentando e instruindo com as 

justificativas e documentos que julgar necessário. 

Art. 11 – Os títulos já utilizados, não poderão ser reaproveitados para uma nova promoção.   

Art. 12 - As promoções terão efeito financeiro no mês de janeiro do ano de 2024, conforme disposto no 

Art. 37 da Lei Municipal n.º 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

Art. 13 – Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela CAD - Comissão de Avaliação de 

Desempenho. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 

dias do mês de outubro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO PARA FINS DE PROMOÇÃO HORIZONTAL 

 

SERVIDOR: MATRÍCULA: 

CARGO: NÍVEL / CLASSE: 

LOTAÇÃO: 

TÍTULAÇÃO APRESENTADA (ANEXA): 

 

 

OBSERVAÇÔES: 

 

 

 

Rancho Alegre-PR, _____/_____/__________ 

 

Recebemos em: _____/_____/__________ 

Recursos Humanos                                        e                                               C.A.D. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE RECURSO DE PROMOÇÃO HORIZONTAL 

À Divisão de Recursos Humanos e CAD. 

Rancho Alegre – Paraná 

SERVIDOR: MATRÍCULA: 

CARGO: LOTAÇÃO: 

Venho por meio deste REQUERER, em grau de recurso, revisão da minha  
(     ) Avaliação de Desempenho; 
(     ) Contagem dos Títulos (Escolaridade ou Cursos); 
 
por discordar dos resultados, à vista das seguintes razões: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rancho Alegre-PR, _____/_____/__________ 

 Recebemos em: _____/_____/__________ 

Recursos Humanos                                         e                                                C.A.D. 
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ANEXO 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

VIA DE PREENCHIMENTO CONJUNTA AVALIADOR E AVALIADO 

 

Avaliador: ________________________________ Cargo: _________________________ 

Servidor: _________________________________ Cargo: _________________________ 

Admissão ______/______/__________Lotação: _________________________________ 

* Este formulário contém questões objetivas, dividas entre 5 (cinco) quesitos, nos quais deverão ser assinaladas apenas uma por 

quesito. 

* O total da pontuação desta avaliação será obtido a partir da somatória dos pontos de cada quesito e o resultado será classificado 

da seguinte maneira: 

Pontuação Conceito 

100 Plenamente Satisfatório 

80 a 99 Satisfatório 

70 a 79 Parcialmente Satisfatório 

50 a 69 Não Satisfatório 

 

 

1 -  ASSIDUIDADE 

Será considerada a frequência com que o servidor comparece ao trabalho. 

Ruim (    ) Regular (    ) Bom (    ) 

Habitualmente falta e não 

justifica; 

As vezes falta mas avisa sem 

antecedência seu superior; 

Raramente falta e quando 

necessita falta tem justificativa 

plausível. 
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2 -  DISCIPLINA 

Cumprimento das normas legais, regimentais e das específicas dos estabelecimentos de lotação do servidor; 

aceitação da hierarquia, presteza com que executa as ordens. 

Ruim (    ) Regular (    ) Bom (    ) 

Não demonstra cordialidade no 

ambiente de trabalho, não aceita 

as normas disciplinares e ordens 

do superior hierárquico; 

 

Tem dificuldade de 

relacionamento no ambiente de 

trabalho, raramente precisa ser 

lembrado de acatar as normas 

disciplinares, às vezes posiciona-

se negativamente quanto as 

ordens do superior hierárquico 

sendo necessário advertência 

verbal; 

Frequentemente se relaciona de 
maneira cordial no ambiente de 
trabalho, satisfaz quanto ao 
acatamento das normas 
disciplinares, aceita e executa 
ordens do superior hierárquico e 
quando comete qualquer falta 
procura retratar-se. 

 

3 -  CAPACIDADE DE INICIATIVA 

Capacidade de propor medidas, colaborar, executar e aprimorar trabalho. 

Ruim (    ) Regular (    ) Bom (    ) 

Nunca busca soluções para os 

problemas e nunca apresenta 

medidas que possam colaborar 

para a execução do trabalho; 

 

Tem dificuldade de buscar 

soluções para os problemas que 

se apresentam e dificilmente 

propõe algo novo para o 

aprimoramento do trabalho; 

Frequentemente busca soluções 

para os problemas que se 

apresentam, propondo medidas 

para aprimorar o trabalho. 
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4 -  PRODUTIVIDADE 

Rendimento no trabalho, em termos de quantidade e qualidade dos serviços apresentados. 

Ruim (    ) Regular (    ) Bom (    ) 

Nunca cumpre as exigências 

estabelecidas para a função que 

exerce, e habitualmente seu 

trabalho é completado pelos 

colegas; 

 

Tem dificuldade em cumprir as 

exigências estabelecidas para a 

função que exerce, tem 

dificuldade quanto ao trabalho em 

equipe sempre necessitando de 

auxílio para conclusão de tarefas 

estabelecidas e quase não se 

organiza quanto ao tempo de 

realização de serviços e materiais 

de trabalho; 

 

Sempre cumpre as exigências 

estabelecidas para a função que 

exerce, se destaca nos trabalhos 

individuais e colabora nos 

trabalhos em equipe, administra 

de forma correta o tempo de 

execução das tarefas, assim como 

aplica corretamente os materiais 

determinados para a execução do 

trabalho, evitando desperdícios. 

 

5 -  RESPONSABILIDADE 

Zelo pelo trabalho, cuidado com informações, valores e pessoas. 

Ruim (    ) Regular (    ) Bom (    ) 

Nunca utiliza adequadamente e 

não demonstra preocupação 

quanto aos equipamentos, 

recursos materiais, assim como os 

equipamentos de proteção 

individual, causando insegurança 

a todos os usuários do serviço 

público. 

 

Tem dificuldade em utilizar 

equipamentos e recursos 

materiais que dispõem, utilizando 

os equipamentos de proteção 

individual quando é solicitado pelo 

superior hierárquico, 

comprometendo assim sua 

segurança e demais usuários do 

serviço público; 

 

É responsável com os 

equipamentos e recursos 

materiais que dispõem, assim 

como na utilização adequada de 

equipamentos de proteção 

individual zelando pela própria 

segurança, de seus companheiros 

de trabalho e demais usuários do 

serviço público; 
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Comentários do Avaliador: 

 

 

 

Comentários do Avaliado: 

 

 

 

Quesito Pontos  Questão Pontos 

1   Bom 20 

2   Regular 15 

3   Ruim 10 

4   

5   

 

Pontuação Total  

  

  

Por estarmos de acordo e ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Rancho Alegre-PR, ______/______/__________ 

Avaliador: ________________________________________________ 

Avaliado: ________________________________________________ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Processo de Promoção de Servidores nº 001/2023 

Referente Biênio 2022/2023 

Avanço Vertical e Horizontal 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Fernando Carlos Coimbra, 

juntamente com a Divisão de Recursos Humanos e a C.A.D. – Comissão de Avaliação de Desempenho, 

designada pelo Decreto nº 008/2023 e alteração pelo Decreto nº 140/2023, CONVOCAM os Servidores 

Públicos Municipais Estatutários, interessados a concorrerem ao processo de Promoção Vertical e 

Horizontal a comparecem na Divisão de Recursos Humanos, sito à Avenida Brasil nº 256, no período de 

22/11/2023 a 04/12/2023, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, a fim de 

protocolarem os requerimentos e apresentarem seus títulos, conforme a Lei Municipal nº 199/2011 de 

27 de outubro de 2011 e  normativas contidas nos Decretos nº 178/2023 e Decreto nº 179/2023, ambos 

de outubro de 2023. 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE 

Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2023. 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 

 

Carlos Alexandre Baratela 
Técnico em Recursos Humanos 

Matrícula 200054 
 

Comissão de Avaliação de Desempenho 
CAD 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 - APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS HABILITADOS 

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso 

Público nº 001/2022; 

CONSIDERANDO, a exoneração a pedido do Sr. Sergio Francisco Moreira, do cargo 

público de Contador. 

CONVOCA: 

O candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, a se 

apresentar na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Brasil nº 256 no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 

16h30 de segunda a sexta-feira.  

   

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

2º 19664 ALMIR DOS SANTOS CONTADOR 

 

O candidato convocado deverá estar munido dos documentos, conforme Anexo I deste 

Edital de Convocação, relacionados no edital do concurso e demais leis vigentes, para a verificação dos 

pré-requisitos admissionais, conforme dispõe a exigência de cada cargo.  

Estando a documentação em conformidade, o candidato receberá orientação quanto às demais 

exigências para admissão, em especial a avaliação médica e psicológica admissional. 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-
1311, Ramal 205, no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 

 
Rancho Alegre-PR, 24 de outubro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

 

a)  Carteira de Identidade (cópia autenticada); 

b) CPF (cópia autenticada) e comprovante da situação cadastral (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Título de Eleitor (cópia autenticada) e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br); 

d) Cerificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (cópia autenticada); 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social e cadastro no PIS/PASEP (apresentar somente o documento 

original); 

f) Diplomas Registrados ou Certificados acompanhados de Histórico Escolar (cópia autenticada); 

g) Registro no Conselho de Classe (cópia autenticada) e Certidão de Regularidade do Respectivo Conselho; 

h) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais, sendo da Policia Federal (www.gov.br), Polícia Civil 

(www.policiacivil.pr.gov.br) e do Cartório Distribuidor (presencialmente no Fórum da Comarca do candidato);  

i) Carteira Nacional de Habilitação (cópia autenticada), para os cargos exigidos, e Consulta de Pontuação da 

Carteira, para verificação da regularidade (www.detran.pr.gov.br); 

j) Comprovante de Residência de no máximo 03 (três) meses (cópia sem autenticação); 

l) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (cópia autenticada); 

m) Documentos pessoais dos filhos dependentes e/ou outros dependentes, acompanhado do CPF (cópia sem 

autenticação). 

n) Consulta Qualificação Cadastral eSocial (www.consultacadastral.inss.gov.br); 

o) Declaração afirmando ter ou não, bens e valores que constituem seu patrimônio (com firma reconhecida) – 

Anexo II; 

p)  Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores, bem como improbidade administrativa (com firma reconhecida) - Anexo III; 

q)  Declaração de não acumulação de cargo, emprego ou função pública (com firma reconhecida) – Anexo IV; 

r)  Declaração de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública (com firma reconhecida) – Anexo V; 

s)  Declaração de pensão ou aposentadoria (com firma reconhecida) – Anexo VI. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

Eu,______________________________________________________________________________, 

portador do CPF/MF n.º _____________________________ DECLARO para fins de nomeação no cargo 

de ___________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 

decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 

pertinentes, que: 

(       ) Não possuo bens e valores patrimoniais;  

(   ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, dinheiro, 

títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior): 

Obs.: a presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou 

qualquer pessoa que viva sob a dependência econômica do declarante. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM VALOR (R$) 

  

  

  

  

  

  

  

  

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO – NEGATIVA DE PENALIDADES POR ATOS DESABONADORES 

Eu,______________________________________________________________________________, 

portador do CPF/MF n.º _____________________________ DECLARO para fins de nomeação no cargo 

de ___________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 

decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 

pertinentes, que: 

 

Não sofri, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, bem como 

improbidade administrativa. 

 

 

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:24.10.2023
17:14:14 -03

                            39 / 48



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Terça-Feira, 24 de Outubro de 2023                     Ed. nº 762                            PÁG.40 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

Eu, ______________________________________________________________________, portador do 

CPF/MF n.º _____________________________________, sob pena de responsabilidade, para fins de 

nomeação no cargo de _____________________________________ junto ao Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, em decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em 

cumprimento às disposições legais pertinentes: 

DECLARO 

 

Não exercer cargo, emprego ou função pública nesta municipalidade ou em qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios nem perceber proventos de 

aposentadoria ocorrida na forma dos artigos 40, 42 ou 142 da Constituição Federal; 

Estar ciente de que devo comunicar a esse ente público qualquer alteração que venha a ocorrer 

em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação 

de cargos sob pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar. 

Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração; 

estarei sujeito (a) aos procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie. 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE. 

 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO LICITA DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

Eu,_____________________________________________________________________________, portador do 

CPF/MF n.º _____________________________________, sob pena de responsabilidade, para fins de nomeação 

no cargo de _____________________________________ junto ao Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

em decorrência de aprovação no Concurso Público nº 001/2022, e em cumprimento às disposições legais 

pertinentes: 

DECLARO 

Estar ciente do disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, que excepcionalmente autoriza a 

acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas, nos seguintes casos: 

a) De dois cargos de professor; 

b) A de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

c) A de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

Estar ciente do disposto no parágrafo 10 do artigo 37 da Constituição Federal, que veda a percepção simultânea de 

proventos de aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego ou função pública; ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma da Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

Declaro, exercer o Cargo Público, conforme segue: 
Entidade: _______________________________________________________________________________ 
Vínculo/Cargo: ___________________________________________________________________________ 
Carga Horária: ___________________________________________________________________________ 
Horário de Trabalho: ______________________________________________________________________ 
Remuneração: __________________________________________________________________________ 
Admissão: ______________________________________________________________________________ 
Estar ciente de que devo comunicar a esse ente público qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida 

funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos sob pena de 

instaurar-se o processo administrativo disciplinar. 

Estar ciente de que pela inexatidão, omissão, ou qualquer outro vício na presente declaração; estarei sujeito (a) aos 

procedimentos e cominações legais cabíveis à espécie. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

_____________________________, _____ de ________ de 2023. 

_______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE PENSÃO OU APOSENTADORIA 

Eu,______________________________________________________________________, portador do 

CPF n.º __________________________ e RG n.º ______________________,  DECLARO, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal, que: 

 

(   ) Não recebo aposentadoria/pensão de benefício do INSS ou outro regime de previdência. 

(      ) Recebo aposentadoria/pensão de benefício do INSS ou outro regime de previdência, decorrente de 

(descrever): 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_________________________________ 

 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

 

_______________________, ______de __________ de 2.023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura 
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DECRETO Nº 180  

DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 

CONVOCA: 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura dos Municípios de Rancho Alegre, Alvorada do Sul, Sertaneja e 
Primeiro de Maio. 

CONSIDERANDO as Portarias nº 45 e 63/2023 do Ministério da Cultura (MinC), que convoca a 4ª Conferência Nacional de 
Cultura; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3592/2023, que convoca a 4ª Conferência Estadual de Cultura; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 94/2023 da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC), que regulamenta a 4ª Conferência 
Estadual de Cultura. 
O Prefeito do Município de Rancho Alegre, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei nº 12.343, 
de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC), art. 1º, inciso XII, 

DECRETA: 
 Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura de Rancho Alegre em conjunto com os municípios de Alvorada do 

Sul, Sertaneja e Primeiro de Maio. 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO, TEMÁRIO 
Art. 1º A 1ª Conferência Intermunicipal da Cultura (CIC) será realizada no dia 25 de outubro de 2023, na cidade de Alvorada 
dom Sul, das 8h às 18h e no dia 26 de outubro de 2023 das 13 às 21 h. 
Parágrafo primeiro.  A abertura da Conferência será em Alvorada do Sul e com participação por vídeo Conferência através 
do link https://meet.google.com/pxe-adgd-xig 
Parágrafo segundo. A aprovação do Regimento Interno será imediatamente após a abertura, por vídeo Conferência. 
Art.  2º A 1ª CIC foi convocada em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) nº 45 de 14 de julho de 2023. 

Art. 3º A 1ª CIC constitui-se em instância de participação social que tem por atribuição a avaliação da política pública da 
Cultura e a definição de diretrizes para o Plano Nacional de Cultura e o aprimoramento do Sistema Nacional de Cultura (SNC). 
Art. 4º A 1ª CIC tem por objetivo analisar, propor e deliberar com base na avaliação local, reconhecendo a corresponsabilidade 
de cada ente federado, e eleger Delegados(as) para Conferência Estadual de Cultura, nos termos da Portaria Minc Nº 45, de 
4 de julho de 2023, que convoca a 4ª Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC.      
Art. 5º A 1ª CIC tem como tema: “Democracia e Direito à Cultura”, e está organizada em 6 eixos: 
Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura; 
Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e Participação Social; 
Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; 
Eixo 4 - Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural; 
Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e 
Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais. 

CAPÍTULO II  
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão e organização da CMC, devendo ser nomeada pelo 
poder público local com integrantes indicados pelo órgão responsável pela gestão da cultura, bem como indicados pela 
sociedade civil – preferencialmente o conselho local de política cultural. 
Art. 7º A 1ª CIC será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Alvorada do Sul, em coparticipação com 
os Presidentes dos Conselhos Municipais de Cultura de SERTANEJA, PRIMEIRO DE MAIO, E RANCHO ALEGRE. 
Parágrafo primeiro.  Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente do referido Conselho      assumirá a Presidência. 
Parágrafo segundo. Se o município não tiver Conselho constituído, o gestor responsável pela gestão da cultura local 
assumirá a tarefa. Na ausência destes, o Prefeito assumirá.  

CAPÍTULO III 
DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO 

Art. 8º Poderá participar da 1ª CIC qualquer cidadão maior de 16 anos, devidamente inscrito, assegurando a ampla 
participação de representantes da sociedade civil e do poder público.  
Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes da 1ª CIC será efetuado pela rede mundial de computadores através do sitio: 
www.alvoradadosul.gov.br, ou no dia 25/10/2023 das 8 as 10 horas, na sede da Secretaria de Cultura e/ou local do evento, 
em qualquer das cidades participantes, e tem como objetivo identificar os participantes. 
Art. 10º na 1ª CMC, os participantes serão credenciados em três categorias: 
 I - Delegados(as) com direito a voz e voto;  
II - Convidados(as) com direito a voz; e  
III - Observadores(as) sem direito a voz e voto. 
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§1º O Conselho Municipal de Cultura constituído de qualquer das cidades integrantes, serão considerados Delegados Natos 
os seus Conselheiros titulares e suplentes. 
§2º Para os participantes que tiverem interesse em se candidatar para vaga de delegado, deverá comprovar ser morador do 
município integrante há pelo menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação cultural mínima de 02 (dois) anos, comprovados 
através de portfólio com fotografias, matérias publicadas em qualquer meio de comunicação ou mídias sociais. 
Art. 11 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão Organizadora. 
Art. 12 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do credenciamento, o número de delegados e delegadas 
da 1ª Conferência Intermunicipal aptos(as) a votar, bem como o número de convidados(as). 

CAPÍTULO IV 
DAS ETAPAS 

Art. 13 A 1ª CIC deverá ser realizada observando as seguintes etapas: 

a) Abertura, aprovação do Regimento Interno e palestra inaugural, através de vídeo conferência; 

b) Roda de estudos sobre o Tema e os 6 Eixos; em cada município integrante, de forma presencial; 

c) Palestra/Painéis e estudos sobre o Tema e os 6 Eixos, na sede do evento de forma presencial   

d) Grupos de Trabalhos por Eixos; 

e) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho. 
CAPÍTULO V 

DOS PAINÉIS E PALESTRAS 
Art. 14 As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 6 (seis) eixos, de que trata o 
artigo 5º. 
§1º Um(a) Relator(a) ficará responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) expositor(es) sobre o tema. 
§2º As intervenções dos(as) participantes serão de 2 minutos e poderão ser feitas oralmente ou apresentadas por escrito à 
Comissão Organizadora da Conferência. 

CAPÍTULO VI 
Dos Grupos de Trabalho por Eixo 

Art. 15 Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 6 Eixos da Conferência. 
Art. 16 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de Trabalho. 
Art. 17 Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo debatido para o próprio 
município; para o estado; e para a União. 
Art. 18 As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, com a respectiva indicação 
se são para o próprio município, para o Estado ou para a União. 

CAPÍTULO VII  
DA PLENÁRIA FINAL 

Art. 19 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação das: 
I. Propostas; 

II. Moções; e 
III. Eleição da delegação que participará da Conferência Estadual. 

Art. 20 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas pelos Grupos de Trabalho 
considerando os 6 Eixos da Conferência. 
Art. 21 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a união serão apreciadas e 
votadas pelos delegados, com o objetivo de definir as deliberações finais que serão encaminhadas para a sistematização pelo 
ente estadual. 
Art. 22 Na Plenária final terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente credenciados (as) na 1ºConferência 
Intermunicipal e que estejam de posse do crachá de identificação. Aos demais participantes será garantido o direito a voz. 
Art. 23 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 10 deliberações para o próprio município; e 12 
deliberações para o Estado. 
Art. 24 Os resultados da Conferência Intermunicipal de Cultura serão encaminhados para a Comissão Organizadora Estadual 
em instrumento próprio definido pelas Comissões Organizadoras Estaduais. 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS MOÇÕES 

Art. 25 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da 1ª Conferência Intermunicipal, devidamente assinadas por 30% 
de Delegados(as) presentes, até a instalação da Plenária Final. 
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 
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Art. 26 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-á a votação, sendo 
aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos(as) Delegados(as). 

CAPÍTULO IX 
DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 

Art. 27 Na Plenária Final, serão eleitos delegados para participar da Conferência Estadual de Cultura, em quantitativo a ser 
definido nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura. 
Art. 28 Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 10º deste Regimento, poderão ser candidatos(as) a Delegados(as) 
para a Conferência Estadual de Cultura os participantes moradores  há pelo menos 02 (dois) anos que sejam atuantes culturais 
no tempo mínimo de 02 (dois) anos, comprovados através de portfólio com fotografias, matérias publicadas em qualquer meio 
de comunicação ou mídias sociais. 
Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a Conferência Estadual de Cultura deverão apresentar documento de 
identificação oficial com foto. 
Art. 29 A escolha dos Delegados para a Conferência Estadual de Cultura, entre participantes da 1ª Conferência 
Intermunicipal , será paritária: 

I. 50% dos(as) representantes da Sociedade Civil; 
II. 50% de representantes do Governo local; 

§ 1º. A escolha dos Delegados para a Conferência Estadual se dará em conformidade com o número de vagas destinadas 
aos municípios membros pela portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC). 
§  2º.  Serão eleitos(as) até dois suplentes de delegados para a Conferência Estadual paritariamente. 
Art. 30 A relação dos Delegados para a Conferência Estadual eleitos e seus respectivos suplentes deverá ser enviada à 
Comissão Organizadora Estadual em até 5 dias após a realização da conferência intermunicipal de Cultura. 
Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na conferência Estadual, o respectivo suplente 
será convocado para exercer a representação do município. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 31 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Comissão Organizadora, 
sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regimento. 
Art. 32 Fica divulgado o cronograma do evento no Anexo único. 
Art. 33 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para votação da Plenária. 
Art. 34 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rancho Alegre, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO ADITIVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

ENTRE OS MUNICIPIO: ALVORADA DO SUL, SERTANEJA, PRIMEIRO DE 

MAIO E RANCHO ALEGRE 

 

Este aditivo de Protocolo registra a intenção do MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, sediado na Praça 

Prefeito Antonio de Souza Lemos nº 32, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.132.860/0001-88, representado 

pelo Prefeito, Senhor MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, portador do RG nº 3.639.237-1 SSP-PR, e CPF 

nº 499.494.979-49, residente e domiciliado na Rua Maria Ribeiro Canhim, 345, de Alvorada do Sul, pela 

Secretaria de Educação e Cultura, MUNICÍPIO DE SERTANEJA , sediado na Av. Nossa Sra. do Rocio, 

233, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75393082000180, representado pelo Prefeito, Senhor JAMISON 

DONIZETE DA SILVA, portador do RG nº 4988937-2 SSP-PR, e CPF nº 676.900.769-04 , residente e 

domiciliado na Av. Nossa Sra. do Rocio de Sertaneja-Pr, MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, sediado 

na Rua Onze, 674, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76245059/0001-01, representado pela Prefeita , Senhora 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, portadora do RG nº 8130168-1 SSP-PR, e CPF nº 053332629-00, 

residente e domiciliada no Residencial Canaã, Rua 15, Número 14, na cidade de Primeiro de Maio-Pr., 

pela Secretaria de Educação e Cultura, e, MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, sediado na Rua Brasil, 

256, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.829.416/0001-16, representado pelo Prefeito, Senhor FERNANDO 

CARLOS COIMBRA, portador do RG nº 8.196.589-7 SSPPR, e CPF nº 071.913.179-06, residente e 

domiciliado na Rua Armando Marcon, 781,na cidade de Sertaneja-Pr de reforçar laços de cooperação 

mútua para realização da 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA. 

Por este termo aditivo, ingressa por adesão o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, e ratifica o gesto de 

intenções juntamente com os demais municípios, este Protocolo pode propiciar a realização do debate 

local para atendimento da 4ª Conferência Nacional de Cultura. Fica ratificado todos os termos do protocolo 

celebrado em 02 de outubro de 2023. 

Alvorada do Sul, 23 de outubro de 2023. 

 

 

            MARCOS ANTONIO VOLTARELLI                                        BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA  

              Prefeito de Alvorada do Sul                                               Prefeita de Primeiro de Maio 

 

 

 

 

         JAMISON DONIZETE DA SILVA                                            FERNANDO CARLOS COIMBRA 

              Prefeito de Sertaneja                                                            Prefeito de Rancho Alegre  
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EDITAL Nº014/2023 

 

SUMULA: Dispões sobre nomeação da comissão organizadora do 1º Encontro Temático da 

Pessoa com Deficiência 

 

                 A Secretaria Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições conforme o Decreto Municipal de 

Número177 /2023. 

Resolve: 

Art. 1º - nomear os membros da Comissão Organizadora do 1º Encontro Temático da Pessoa com Deficiência 

Rancho alegre/PR com a temática central: “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência”, subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com Deficiência”. 

Governamentais 

Secretaria da Assistência Social 

Elisangela Gleice da Silva 

Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

Lígia Vieira Costa Silva 

Letícia Simões da Silva 

 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 24 de outubro de 2023 

 

 

Lígia Vieira Costa Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre/PR 
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DECRETO Nº177 /2023 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade que dispõe sobre as Etapas  Municipais e Regionais  da V Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência Social – SMAS, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de avaliar e atualizar a agenda da pessoa com deficiência  para o desenvolvimento do Brasil, reconhecendo e 
potencializando as múltiplas formas, além de fortalecer o combate a todas as formas de preconceitos, convoca o I Encontro 
Temático da Pessoa com Deficiência. 

DECRETA: 
Art. 1º Fica convocado o I Encontro Temático da Pessoa com Deficiencia, a ser realizada no dia 31 de outubro de 2023, tendo 
como tema central: “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das Pessoas com Deficiência”, subtema “Direito a 
Inclusão das Pessoas com Deficiência”, a ser realizada no RA Espaço para festas, eventos sociais e corporativos, sito PR-443, 
Rua São Paulo nº 03, a partir das 08h00min. 
Art. 2°. Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, o I Encontro Temático da Pessoa com Deficiência  contará 

com representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social que desenvolve ações  para a pessoa co deficiencia , para 

exercer a coordenação do processo, que terá as seguintes atribuições: 

1. Preparar a programação; 

2. Definir os palestrantes; 

3. Construir a minuta do regimento interno; 

4. Prever a acessibilidade das pessoas com deficiência; 

5. Programar apresentações culturais (opcional); 

6. Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Conselho Estadual e Escritório Regional; 

Art.3º. As despesas decorrentes da realização do I Encontro Temático da Pessoa Deficiência correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Assistência Social. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

quatro  dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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